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1. Introdução
O grande virgi niano J000 Marshall, que foi

o Chief-JlIsr;ce. isto é. o Presidente da Supre
ma Corte Nortc·Americana. de 1801 a 1835.oon
sidcrado o maior juiz americano de todos os
tempos. assim afirmou. em seu voto. no famoso
Caso lIfarhur.1/ \, lIfadison. em 1803:

"Ou a Constituição éuma lei superior,
soberana, irreformável por meios co
muns. ou se nivela com os atos de legis
lação usuaL e. como esses. é reformável
ao sabor do Legislativo. Se a primeira
proposição é verdadeira. então o ato le
gislativo. contrário à Constituição. não
será lei: se é verdadeira a segunda. então
as cláusulas escritas na Constituição silo
absurdos esforços do povo. por limitar
um poder de sua natureza ilimitáYel."

Evidente que as finnes palavras do grande
magistrado são uma clara defesa do princípio
da supremacia constitucional. que, segundo
Pinto Ferreira, é o "alicerce em que se assenta o
edificio do moderno direito político" e hoje ado
tado em todas as democracias, republicanas ou
monárquicas.

Tal princípio surgiu com o constituciona
lismo. movimento politico-jurídico advindo da
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promulgação da primeira constituição orgânica
do mundo. a Constituiçilo dos Estados Unidos
da América. em 17 de setembro de 1787 . na
Convençllo de Filadélfia. Sintética e objetiva. a
Constituição americana. hoje 1Il..1i sque bicente
nária. originou-se. em grande parte. cL1S doutri
nas de lohn Lockc. lcan~Jacques ROllsseau e
do Barão de Montesquieu. com os aprimora~

mentos provindos do ,(",:vsfem oI C'hecks and
Balances. de Alexander Hamilton. j:lmcs Madi
son e lohn Jay.

Destinada a vigorar para a geraçlo da épo
ca c para os seus descendentes. segundo se
declara em seu preâmbulo. ela foi consideracL1
logo de inicio como the highest Icrw oflhe lanel,
o direito supremo do país. acima de todas as
leis e trotados federais e de todas as constitui
ções c lcis estaduais.

Para que prevaleça essa necess.'lria .m~ri

oridade cL1 nonna constitucional no rnnking
das normas estatais. mister se faça uma contí
nua verificação de conformidade d..1s normas
infraconstitucionnis com os ditames constitu
cionais. Essa verificação é o controle dE' cons
titucionalidade. uma das mais sérias garantias
constítucionaís.

Esse controle. ouflscalização. como cha
mam os portugucses. busca detectar a possível
inconstitucionalidade de um ato jurídico. prin
cipalmente da lei.

Nagib Slaibi Filhoafinna cum mula proprie
dade:

"O controle de constitucion.1lidade,
é no sentido amplo. mera forma de \'erifi
cação da compatibilidade dos atos infm
constitucionaís (lei. ato administrativo.
normativo ou concreto. sentença. até
mesmo um contrato entre pessoas priva
das. uma manifestação de von.mle unila
teral etc.) com a Constituição. que é o ato
jurídico maior. do qual todos os oulros
derivam.

No sentido estrilo. o controle de cons
litucionalidAde refere-se tãO-SOmente à
perquiriçãoda consonância entre uma lei
ouato normativo(normas genéricas cabs-
tratas) perante o texlo constitucioMl."

Oportuno se faz aqui. antes do mais• .an
ceituar. ot:tietivamente. o que seja inconstituci
onalidade c. para tal. recorremos à lição do sau
doso Professor Marcello Caetano:

"A inoonstitucionalidade éo"ício das
leis que provenham de órgilo que aCons-
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tituição nfio considere competente, ou
que não tenham sido elaboradas de acor
do com o processo prescrito na Consti
tuição ou contenham nonnas opostas às
constilncionnlmente consagradas."

Na definição do notável mestre português,
destacamos os três tipos de inconstitucionali
dade:

a) a inconstitucionalidade orgânica. que
acontece. por exemplo. quando a Assembléia
Lcgishltí\'a de um Estado da Federação legisla
sobre direito penal. matéria que é da competên
cia pri\'ativa do Congresso Nacional (é o vício
da incompetência);

b)a incoostitucionaJjdruJejõmlOJ. quearon
tece. por exemplo. se uma emenda constitucio
nal for aprovada (fora desse período chamado
de "revisão constítucional") pelo voto da mai
oria ahsoluta dos membros das duas Casas do
Congresso. em um só turno. quando a Consti
tuição determina que as emendas devam ser
aprovadas pelo qllonJm de três quintos nas
duas Câmaras. em dois turnos (é o vício da de
sohediência ao proCesso);

c) 3 inconstitucionnlidade material. que
acontece. por exemplo. se umn lei penal conti
...er preceitos retroativos que prejudiquem o réu.
quando a Constituição. no elenco dos direitos
individuais e coleti\·os. prescreve claramente
que a lei penal só poderá retroagir se for para
bcncfic ia ro réu (é o vício <1.1 ofen,<;(l ao próprio
conterido da Constitnição).

A esses três vicios apontados por Marcello
Caetano. todos eles caraeterizadores da incon,~

titucionalidade por açi1o. some-se hoje a in
constitucionalidade por omissão, que, segun
do José Afonso da Silva,

"verifica-se nos casos em que não
sejam pratiC\dos atos legislativos ou exe
cutivos requeridos para tomar plenamen
te aplicáveis normas constitucion.1is".

Jorge Miranda, o grande constitucionalista
português. sintetiza:

"Ocorre inconstitucionalidade se pre
sente a relação entre a Constituição e
comportamentoque nAo lhe é oonfonne,
que com ela é incompativel ou que não
cabe no seu sentido."

2. Os tipos e ossi:rotemas de controle de cons
titucionalidade

Passaremos a tralar agora dos tipos e siste
mas de controle de constitucionalidade encon
trados no mundojurídico e. depois. focalizare-



mos com um pouco mais de detalhe os sistemas
adotados em França. Brasil e Portugal. exem~
pIos que são dos três distintos sistemas.

2.1. Quanto ao momento
Didaticamente. podemos dizer que a primei

ra distinção se faz quanto ao momento do con
trole de constitucionalidade:

a) Será do tipo prevenlivo. se for feito a
priori. isto é. antes da concretização do ato ju
rídico. particularmente do ato legislativo. Tal
tipo de controle pode ser realizado da maneira
mais ampla possível. As assessorias jurídicas
dos 6rgãos governamentais. as comissõcs par
lamentares (como as "Comissões de Constitui
çãoe Justiça". do Congresso Nacional brasilei
ro) e os Chefes de Executivo. através do veto,
podem e devem fazê-lo. sem que haja uma pro
vocação especifica para isso.

Exemplo c1l1TO desse controle preventivo
está no art. 66. § 1.0, da Constituição da Repú
blica Federativa do Brasil. de 5.10.88. verbis:

"Art. 66 .....
§ 1.° - Se oPresidente da República

considerar o projeto no todo ou em par
te, inconstitucional ou contrário ao in
teresse público. vetá-Io-á total ou parci
almente. no prazo de quinze dias úteis,
contados da data do recebimento. e co
municará, dentro de quarenta e oito ho
ras, ao Presidente do Senado Federal os
motivos do veto" (grifo nosso).

E. ainda. preventivamente. poderá serreali~

zado por órgão próprio. mediante solicitação
ou requerimento. como acontece em Portugal e
França.

Em seu artigo 278, n.o 1, a Constitlliçãopor
tuguesa esfabelece que o Presidente da Repú
blica pode requerer ao Tribunal Constihlcional
a apreciação preventiva da constitucionalida
de de qualquer norma constante de traindo in
temacional que lhe tenha sido submetido para
ratificação e de legislação que lhe tenha sido
enviada para promulgação. E o artigo 279. 0.0 I,
é taxativo: se o Tribunal Constitucional se pro
nunciar pela inconstitucionalidade. a norma
impugnada. constante do tratado ou da legisla
ção. deverá ser vetada;

b) Será do tipo repressivo (ou sucessivo,
como se denomina em Portugal), quando feito
a posteriori ou seja, após a concreti7.ação do
ato legislativo. No caso da leL após sua pro
mulgação. este tipo de controle normalmente
se faz por um órgão específico, mediante pro-
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vocação. na forma da própria Lei Magna.
2.2. Quanto ao órgão controlador
A segunda distinção entre os sistemas de

controle de constitucionalidade tem por base
exatamente o órgão controlador ou fiscaliza
dor. Em nossas aulas de Direito Constitucional
GeraI na Faculdade de Direito Milton Campos,
costumamos explicar aos nossos alunos que
três são O~ ~istcmas de controle de constituci
onalidade quanto ao 6rgão controlador. Justa
mente por sua "simplicidade", repetimos a ex
plicação neste trabalho:

a) Controle polltico, quando feito por ór~

gãos políticos comuns ou espectais. sem a par
ticipação do PoderJlldiciltrio. Como exemplos,
podemos citar o Senado Conservador. que Na~
po\cão Boné\p<'\rte intf<ld\\1.\u na COt\5t\\U~W

francesa do ano VIII (1799) •com a incumbência
de "manter ou anular todos os atos que lhe são
submetidoscomo inconstitucionais" (Article 21:
"11 mantient ou annule tous les actes qui lui
sont défcrés comme inconstitutionnels par le
tribunal ou par le Gouvemment"). Ainda em
França. o Comitê Constitucional. da Constitui
ção de 19"'6. que se compunha do Presidente
daRep\IDh~.00 Presidentede Senado, 00 Pre
sidente da Assembléia Nacional e de membros
eleitos por essas duas Casas Legislativas (Ar
ticIe 91: "Le Comité constitutionnel examine si
les lois votées par I'Assembléc Nationale su
pposent une révision de la Constitution"). E o
atual Conselho Constitucional da Constituição
francesa de 1958. que é composto de nove mem
bros: três nomeados pelo Presidente da Repú
b\ica. três. peloPtet;idcntcda Assemb\ila Naci
onal e três pelo Presidente do Senado. Uma de
suas missões é veiller à la conformite des lois
à la Conslitulion.

Na ex-URSS. que também adotava ocontro
le político. pode-se entender. pelos artigos 121,
n." 4, e 164 d<'l antiga Constituição Soviética.
que o controle de constitucionalidade cabia ao
Presidi11m do Soviet Supremo. por provocação
doProcurador-Geral.

Ainda podemos dar. como exemplo. agora
já também histórico, Portugal. nos termos ori
ginais da Constituição de 1976. visto que. em
bora permitindo o controle dífuso por parte do
Judiciário. concentrava a apreciação da incons
titucionalidade no Conselho da Revolução. com
prévio parecer da Comissão Constitucional,
ambos órgãos extrajudiciais. sistema político
que mereceu severas criticas de juristas como
Marcello Caetano e Jorge Miranda.



Oizia (I primeiro. o sau<Ioso mestrt que fa le
ceu no BtUíl. referindo-se ao díto Conselho:

"Trata-se de um enxerto claramente
ditatorial numa ConstituiçOO que se pre
l~.nde dcmocr.itiCJI".

Protestm'8 o segundo. gran6: catedrático
deU~.que honu.9:l\\pteo13rasU <:omsuas
periódicas visitas e conferências;

"Seum6~ político. um órgao que
jUlg1lS5e segundo critérios dc <:onveni·
énci.a c~ oportunid.1de.eoertnmeat~sem
a formaçao juridica - como éo caso do
Conselho da Revolução OU semelhante
-.viesse a decidir se uma lei era consti·
tucional ou inconstitucional. amanhã
corrertamos o grave perigo de direitos
fundamentais serem gravemente tnms
gredidos por leis ordinMias. muitas de
las, aliás, feitas pelo próprio Conselho
da RevolUÇão. que é também órgão le
gislativa:"

b) Controle Judicial. qwtndo O comrole,
nomeadamente ° repressivo. é fcito somente
pelos órgIoS do Poder JtJdjciário.

O judicial control, OU judicial !'eview. foi
criado pelos norte-americanos. sebem~nAo
emsua Constituição. mas na propria prática fo
rense. com o famoso caso A/arburv v. Modi
sono em 1803. já dtado no iniciodeSte trabalho.

OdeOOendoabercamenrea 5UpremaciacortS
titucional. o célebre Jui1. MarshaU decidia:

"Cabendo ao juiz aplicar as leis na
solução dos conflitos. deve ele. antes do
mais. verificarsedas estao em harmonia
com a Constituil;ão, porque,'Só assim,
scr!lo 'idas como leis. "

Após o conhecido caso, cn~lU-se, na práU
ca. ponanto. a "Doutrina de Marshall". segun
do a qual. de maneira difu.'ra. por todos os seus
}ui7.eSe tribunais, o Poder Judiciiulo deve faler
o controle repressivo de cons1itueionalidade.

1àJsistema. também chamado"modeloame
ricano" de controle de constitucionalidade. foi
adotado por muitos EstAdos do continenteame
ricanO. entre os quais oBrasi\. que () aprimorou
consideravelmente. como vetemos adiante.

Achamos injusto atribuír~se somente ao
grande MarshaU a criaçlo d<l judicial review.
pois () não "0\e001i grande" AleYandre Hamil
ton escrevia no The FederaJiste n.l> 78, em 28 de
maio de 1788:

"The interprelatioll orme laws is tbe

proper and pecu1.iar province of the
courts. A constitutiol1 is in met. and must
00. regardeo 'oy lhe jui\ge-s '00\ a fuN\a~

ment.,llaw. It therefore bclongs to tbem
to ascertain its meaning as well as the
mcaningofê'U1}' plnicularaet~in8
fTOm the Icgislati\'c body. IfChere should
hawen \l)~ lIn lneeonti,\eabrtvananct
betwec:n the 1'\\'0. that which has lhe su·
perior obliga,jon and "alídity ought or
course10be prcfcrred: or in olher words.
the constiWf;on ougllt to be Prefened to
tbe statute: tbc imenlÍon ar lhe people
tO lhe i1\ten\íon oflheir agents."

(fmduzimos: "A interpretação das leis é o
cnmpo de ação próprio epeculiardos tribUnais.
Uma oonstituição é. de fato. e assim deve ser
consjderada pelosjuizes. como uma lei funda
menta}, Ponanta. cabe aeles discernir seu sig
nificado bem como o signjficado. de qualquer
norma espetifica partida do orgl\o l~gis\ativCl.

Sechegar aaconteceruOla~ inetonà
M"dentreas duas. aque tivermalor~
e valicL1de. deve. é claro. ser preferida. Ou em
oulla5 ~Jm'7lls. a COnstitll~ de'Ve prevaJeccf
sobre a lei. istoe. a intençãodopovo deve preva-
lettf sclm:. ao intenção d<)S seus agentes".)

Deixamo~ 3<11t1 o nosso tributo ao mais bri~

lhante teórico e organizador dos Founding
Farhe,... none-americanos. morto 4\()S 49 anos
de idade em um duelo com Aaron Burr.

c) Controle Hüto. quandonafísca\~ d3
constitucionalidade Ma partkipaçAodeelemen·
tos vindos. por tSC()1h8 ef~Q. dQ Judiciário
ede outros elementos estranhos a esse órgAo do
Poderdo Estado reunidos. todos. em tribunal não
)1ldJcial de competência es)'.ltcilllízada.

Échamado "fl1Odc{(I aflStrfaco"por ternas
cido Jl3 Constituição,austriaca dc 1920. sob ins
piração kelvenUlnn. Eosistema adotado na Itá
lia. MS termos dos anígos i H a 131 da Consti
tuição italiana de 194-7. modificado o an. 135
pela Emenda CQnstítuciooal de 22 de oovetn
brode 1967. EsteartígodispOe:

"La COrte CostiJuzionale ~composta
de quindici gíudki nominatl per ua tef1.o
dai Presidente dclln Rcpubblica. 1)ef un
terzo dal Parlamento in seduta oomunec
per un tCl'7.o dallc Supreme MagiSlrnwre
ordinária ed ~ml11inístrative."

Vê-se ai, c\31<1mente.1\ p\rtk\:~o dos Ub
órgãos do poder estatal na escolha dos mem~
bros da Corte Constitucional. que tem como



primeira competência a de soluciomu [lS con
trovérsias relativas à legitimidade constitucio
nal das leis e dos atos do Estado e das regiõcs.
que tenham força de lei.

Também na Espanha adota-se o controle
misto. A ConstituiÇ<~o espanhol". de 197&. no
Título IX. artigos 159 e seguintes. estabelece:

"EI Tribunal Constitnciomll se com
pone de 12 miembros nombmdos por el
Rey: de ellos. cllatro a propueSla dei
Congrcso (de los Diptltados) por mayo
ria de tres quinlos de sus mlembros: cu
atro a propuesta dei Senado con idénlica
mayoria: dos a propuesta dei Gobierno.
y dos a propuesta dei Consejo General
dei Poder Judicial."

Portugal. após a revisão constitucional de
1982. pode também ser enquadrado nesse sis~

tema. embora os parlamentares revisorcs te
nham inserido o 00\'0órgão fi scah7.1dor na Parte
1II (Organi7.ação do Poder Político). Título V. que
trata dos Trihunf1ls em geral. Porém. demons
trando o seu caráter de órW'fo jurisdicional es
pecial, sua composição cstá na Parte IV. que
trata especificamente da Garantia e Revisão
da C'onsliluição.

Sobre O Tribunal Constitucional português
falaremos adiante. com mais detalhe. nilo sem
antes citarmos o Professor José M1nuel Cardo
so da Costa. atual Presidente do Tribunal Cons
titucional de Portugal. Diz o mestre de Coimbra.
evidenciando a natureza mista do controle de
constitucionalidade nos "domínios lusitanos":

"Eis oomo pode dizer-se - em sínte
se conclusiva -- que o Tribunal Consti
tucional português. criado em 1982 se
situa na confluência de duas tradições
constitucionais: dum lado. a tradição
americana da judicial n'view. recolhida
logo em 1911, na primeira Constituição
republicana que o país conheceu: do
outro. a tradição oomcmporânea européia
dum.ajustiça e duma jurisdição constitu
cional autônomas, concebidas como o
melhor caminho para resolver o proble
ma "político" da garantia contenciosa da
Consli tuição e paraconferi reficácia a esta
garantia."

3. O controle de constitucionalidade na
França

Comojá dito no item 2.2.a. a França adota o
controle polítiCO de constitucionalidade. exclu
indo o Judiciário de tal processo. E faz esse

controle somen1e de maneira preventiva.
A Constituiç..~o francesa de 4 de outubro de

1958. a "Constituição de IX Gaullc". no seu Ti
tulo VII. m1igos 56 a 63. cuida do Conselho
COniiiOtllcJOnal. órgão político. como jõ1 visto.
encarregado da guarda da Constituiçi!lo.

O artigo 61 detennina que as leis orgânicas.
antes de sua promulgação. e os regulamentos
das assembléias parlamentares. antes de sua
vigência. devem ser submetidos ao Conselho
Constitucional. que se pronuncia sobre sua
confonnidade com a Constituição.

Para o mesmo fim. as leis ordinárias. antes
de sua promulgação. podem ser deferidas ao
Conselho Constitucional pelo Presidente da
República. pelo Primeiro-Ministro. pelo Presi
dente da Assembléia NadoRn!. pelo Presidente
do Senado ou por 60 deput.ados ou igual núme
ro de senadores.

E o artigo 61 Cbem expresso. prescrevendo
que uma disposiçi1o declarada inconstitucional.
pelo Conselho Constitucional nilo podera ser
promulgada nem aplicada. Tal declaração. pela
inconstitucionalidade ou pela constitucionali
dade. é irrccoITÍyei e obriga os poderes públi
cos e todas as autoridades administrativas e
judiciárias.

Isso sign ifica. é evidente. quc.()s juízes fran
ceses não têm qualquer competência no con
trole de constituciollc1lidade. Em seusjulgnmen
tos. eles tem que aplicar a lei. pura e simples
mente. visto qne se for lei orgânica. já passou
obrigatoriamente pelo crivo do Conselho Cons
titucional e. se for lei ordinária. ou.iá foi subme
tida ao Conselho ou perdeu-se a oportunidade
dcfuzê-Io.

De fato. como dizem os comcnt.aristas Char
les Debb.1sch c Jean-Maríe Pontier,

"Lc Conscil Constitutionncl pcrmet
pour In prerniercfois dans I'histoirc de la
Républiquc française. d'assurcr la supré
matie cf'fective de la constitution sur les
autrcs normes juridiques."

Mas de fato lnmocm se vê que o Poder Judi
ciário fica relegado a uma posição subalterna
no sistema francês.

Como obscr.·[I Sachn Calmon Navarro Coe
lho. enquanto nos ESlados Unidos "decorreu a
entrega da !.ei Uai"r (pnramount Law) ao Po
der Judiciário. já incumbido de interpretar leis e
costumes para gernr precedentes". na França
"relegou-se o Poder Judiciário ao modesto pa
pei de resol\'Cr os litígios enlre particulares se-
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cundum regem".
E o grnnde mestre Raul Mocfl..1do Horta. ana·

Usandoesse"anlijudiciarism<l" frnncés. afirma:
"Na França. a inform;té COrlgénitrs.

h/e do Judiciário. de que fhla Carré de
M11bcrg. está na própria origem do direi·
\0 flÜbhc'3 i'tt\nc~ moderno. fa. Cons\i..
tuição frnnccsa de J791. apesarde terpro
clamado a separaçao dos poderes e nela
depositado o fundamento da :c:-;:istência
constituciona I. a trmté eft mrtrâtre
/ 'autorité judidare. pelo p<1pcl slIbalter
node mero s:uéliree auxiliar da Assem
bléia Legis\a\\va. 11" sel'\'lIeur fie (o lé
gislrs(lIre. diz incisivamente Carré de
Mnlbcrg',

4. O controle de con.slitl/cionmidade em
Portugal

SegtlIJ:dO afirma o sempre citado Jorge Mi
randa, o slS1cma de controle de constilnciomlli
dadeadoladoem Portugal desde 1982 (que nós
chamamos de misto) dá aos juízes e tribunais
co~u!,s a "competência para conhecer e pAra
decidn (as questões de iOCOllS1iluciooolídadc).
com recu~ posslve\ ou necess:hio pfJro um
tnbunal slhtado fora da ordem judicial" .

Por força da l.a Revisão ConSlilucional. de
t 9~2. tlue ~\\eTOu aCons1itui~ l)Ortugut:Sa de
1.976. surgJ~ o Tribunn/ Const/luriorw/.já men
Clo~ad?nO!tem 2.2.bdestetrabalhoe C1~a com
petenaa primeira é apreciar "a inconstituciona
lídade e a i1egatidade, nos termos dos artigos
277 eseguintes"•os quais. oportuno tempore e
resumidamente. \remos aqui examinar. As de
mais atribuições do Tribunal Constitucional
português fogem do âmbito deste trnb..1Iho.

Para cuidarmos da tiscali7..açilo de constitu
cionalí,dade em Portugal. valer-nos-ernos aqui
dosartlgos 277 a 283 da Constinlição c das Leis
28/82 c 85189.

O TribunBl Constitucional português éCQm
posto por t:eze juíres.~dodezdcsi~pela
Assembl~1a da República e três coopt.1dos por
cs~. SeiS dos juízes designados pela Assem
b1~ ou.cooptados são obrigatoriamente esco
lhIdos entre jUí7.eS dos tribunais judiciais e os
demais entrejuristas. Toebs~JVin'lo pcI .~i~anos.

Pda legislação portuguesa alual. quatro são
os tipos de flscalú.ação (ou "controlo"') de cons
titucionalidade:

a) Fi.fcalizaçi1o preventiva
Estabelece Oartigo 278 da CRP que o Presi

dente da República pode reqnerer ao Tribunal

Constitucional a aprcci..1ÇãO pm'Cntiva d.1 cons-
Ut1JClOn:J1idadc de qualquer nonna constantede
ato Icgisl:Uivo que lhe tenha sido enviado para
promulgação.
. Se? tribunnl se pronunciar pela inconstitu

clo~hd.1de. dcvc~ o diploma ser vetado pelo
Presidente da R<:publica. ?Qdc"do Q vct'3 'i.et
demlbe'ldo pela Assembléia da República pelo
quon~m de dois terços;

b) Fi:;:cnJizaçt1o .çl/ces.~ivn concreta

C~m~orm~oart, 207 da CRP. os juJles e tri
bun31S JU<ftClliIS. nos fcitos submetidos a seu
ju.lg~rncnro: n..10 podem aplicar normas que ín
fnnlam () d\spGsto na CQnsti\~\çOO Q\\ os prin
cípios nela contidos.

Vê-se que. ai na <X\mpetência clifuoo~
órgãos do Judíclário. começa o processo de fi s
cali7.açãO sucessiva (ou repressiva. para nós)
no ah~al DireIto portngués. Pelo artigo Sltpra
menCionado. o Judiciário. na solução dos con
flitos. que ~~e são apresen~ ndo pode apli
car diSpositiVos Que conlranem a Constiluição,
Entende-se. ent:'ío, que a inconstitucionalida
de. ass,m t\ctcetad:1 tpor provoeaç~ ou de ofi
cio,}. Ilcio,?'agistt<\oo~ l.u grnu 00 ~\'3'Strioo
nalSde 2. grau (lnçlusivc o Supremo TribunaI
de Justiça). comoquesldn prejudiem!, fará com
que o processo suba diretamente. em recurso.
para oTribunal ConstltUciOTl.:11. salvo algumas
e~ceções. em que os recursos Ordinários deve
rão ser esgof.1dos primci rmnente.

Não podendo aplicar dispositivo que en
tendam inconstitucional 011 aplicando-<> se en
tcnderem-noOOl\stit\\C\o\\al. m(:smu~ al.eg?r
~o da parte em CORtnirio. vê-se que os jUi7.es e
os tribunais já csL10 fc17.cndo o controk: decons
titucionalidade repressivo em coocreto. embo
ra a declamçifo dcfinitil'3 de inconstitucionali
dade. ou 0110. fique na competência cOr1Centra
da do Tribunal Constltucional.

Em lCSUmo. cabe recurso para o 'Tribunal
ConstitucíonaJ d.-1S decisõcs de 1. o e 2, o graus.
q\~ reeuo,;,:m aa}'l\i.~àe ql\<'\\q\lefoorma~
fu~menl()emSU.1 inconstitucionalidade; que
aphquem.norma ctj1 inconstitueionalidtxle ha]a
Sido suscuada du~nte op~sso; ou que apli
quem norma antcnormcnleJu/gada inconstítu
cional pelo próprio Tribunal Constitucional.

As partes Icgí limas para o tceur9J ao Tribu
nal Constiruciona1. na fiscali7..ação~tetl. são
o Ministério Público e as pessoas que tenham
legitimidade para in(crpor recu.rso{oos termos
do Código de Processo Civil).

O artigo 82 da Lei 0.0 28 traz detenninaçao



importante. que constitui uma ligação entre o
controle concreto e o abstmto. Diz tal disp<Jsiti
vo: sempre que a mesma norma tiver sido de
c1arado:1 inconstitucional pelo Tribunal Consti
tucional por três vezes. em casos concretos.
pode esse mesmo Tribunal promover a organi
zação de um processo para o controle em abs
trato ou em tese.

Detalhe importante do controle de consti
tuc~onêllídade em concreto, no direito portu
gucs, é que se o Tribunal Constitucional der
provimento ao recurso. os autos baixarão ao
juízo ou tribunal nd quem para que esse refor
me a decisão em confonnidade com ojulgamen
to do:1 questão de inconstitucionalidade (art. 80
da Lei n.o 28/82).

Leciona Jorge Miranda:
"O Tribunal Constitucional não subs

títui. portanto. a decisão recorrida por
aquela que deveria ser emitida e tão-pou
co a anula";

c) Fiscalização sucessiva ahstrata
O art. 281 da CRP estabelece que o Tribunal

Constitucional aprecia edeclara. com força obri
gatória geraL a inconstitucionalidade de quais
quer normas. a requerimento do Presidente da
República, do Presidente da Assembléia da
República. do Primeito-Min\'i>tt(j. do Ptovedot
de Justiça, do Procurador-Geral da República
ou de um décimo dos Deputados à Assembléia
da República.

Tal dispositivo. em boa hora. inspirou a e1a~

boração do artigo] 03 da Constituição brasilei
ra de 1988. que permite a várias autoridades e
entidades proporem a ação direta dc inconsti~

tucionalidnde no Brasil. como veremos no fim
desta exposição.

Os efeitos da declaração de inconstitucio
nalidade in ahstracto são os seguintes. con
forme o art. 282 da CRP:

1.0 - A declaração de inconstitucionalida
de, c(jm fOTça geral e obrigatória. atinge a nor
ma desde a Sua entrada em vigor e determina a
repristinaçãotlas normas que ela tenha eventu
almente revogado.

2.0~ Em caso. porém. de inconstihlcionali
d3de por ofensa a norma constituciónal poste
rior, a declaraçãO só vai produzir efeito a partir
da entrada em vigor dessa última.

3.°~ A Constituição determina que ficam
ressalvados os casos Julgados. ""'\\VG dcdsãQ
em contrário do Tribunal Constitucional. qmm
do a nonna disser respeito a matéria penal. dis
ciplinar ou de ilícito de mera ordenação social e

.,IPIII_ •. 31 n!' 123 lu,.!••t. 1994

for de conteúdo menos favorá\-cl ao argüido.
Percebe-se. aqui. que o constituinte-revisor
português quis. com razão. evitar o transtorno
prático que causarin a rcvis.."Io de todos os ca
~os julgados. com a geração de insegurança e
~ncertezn. quando a lei em que se baseou tais
Julgamentos fosse declamda inconstitucional.

Mas houve aprc\15,10de c.v.ccç<,io: o Tribunal
Constitucional pode dc~idif contrnriara regra 00
caso julg.1do. quando a norma declarada incons
titucional se referir pri ncipalmentea matéria pe
nal e que tal dcelaraçílo possa vir a beneficiar
alguém que tenha sido <.xmocnado com S\lporte
nessa mesma norma (ver artigo 29 da CRP).

4.° - Quando a segurança jurídica. razões
de eqüidnde ou interesse público de excepcio
uni relevo - Ql1e deverá ser fundamentado
o exigirem. poderá o Tribunal Constitucionali
xar os efeitos da inconstitucionalidade com al
cance mais restrilivo. Tal dispositivo dá ao Tri
bunal Constitucional maior campo de ação. que
transcende os limites do conwncionalmentc
jurídico. situando-o na posição que um tribunal
de tal categoria ocupa. como uma corte jurídi
co-política. Jorge Miranda. em 1976. chamava a
atenção:

"O problema da constitUCionalidade
das leis não é simples problema paro ju
ristas: é t.1mbém problemail3TIl políticos."

Concordando com oilustre catedrático e ex
constituinte. nunca é dcmai s lembrar que oobje
to principal de um Tribunal Constitucional éexa
tamente a lnnstihtição, documento que organi
71ljuridica e politicamente uma nação. transfor
rnando-a em Estado. Em outras palavras. os jul
gamentos de constitucionalidade envolvem sem
pre. em pesos que preci&1m ser cuidadosamente
ponderados. interesses jurídicos e políticos.

d) Fi.vcalização da inconstitucionalidade
poromi.~sãO

O art. 2K~ da('RPcs'3~\~eQue. arcr)ueri
mento do Presidente da República ou do Pro
vedor de Justiça. oTribul1.:11 Constitucionnl apre
cia everifica o não-cumprimento da Constitui·
ção por omissão das medidas legislativas ne
cessárias para tornar exeqtií\'cis as normas
constitucionais. E. quando o Tribunal verificar
a existência da alegada omissão. dará disso co
nhecimento ao órgão legislativo competente.

Tal dispositivo deu origem ao § 2." do artigo
10] da Constituição brasileira de 1988. T.1ntoo
pra:eito português qllanto o brasileiro são muito
importantes no seu intuito mas ambos fracos e
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tímidos no que concerne à "sançtlo~ ali prevista.
Sobre o sistema português. lembra Jorge

Miranda:
uÉapenas em regime de tnbunal c0ns

titucional que aparece um órglojudicati
vo em concurso com os órgtlo./f .wpre
mos do Estado e dotado de uraa compe
tência que se define dirdamenle pela fis
caH7.açl1o, c. por isso. simultaneamente.
essesistemaempresta (00pare«empres
tar) ao principiojurisdicional a pmjeçao
máxima na vida pOOlica.~

S. O COJ11J'o/e de constitucionalidade no
Bra.~iJ

AConstituiçlo da RepúbUcaF~tiva do
Bmsil. de 5de outubrode 1988. além de manter
o controle de constitucionalidade el1l concreto
(que vinha desde 1891) ede ampUaro controle
em abstrato (que tínhamos desde 1946). consa
grou o controle de constàtucionaUda<le por
omissao (seguindo. corno já vimos. o modelo
português).

Pretendo abordar aqui. de maneím sucinta,
o método adotado no Brasil em cada um desses
casos no âmbito federal.

Antes. porém. épreciso lembrarque a Cons
tituiçAo de 1988 trouxe um grande avanço 00

trato da inconstitucionalidade, ou seja. com a
criação do Superior Tribunal de Justiça, como
O guardi.'lo d<1 lei federaL, o Supremo 1rihunaJ
Federal, aliviado da sobrecarga de recunos
extraordinónos sobre a "questJo federal", que
agora são recursos especiais àquele novo Tri
bunal Superior, (o Supremo. repito) passou a
ser o verdadeiro guardilo da Constituição.

Sem embargo do aprimoramentojfl verifaca
do. muito ma's poderia ser feito para que o Su
premo Tribunal Federal pudesse se transformar
em verdadeira Corte Constitucional. para cui
dar de sua "competência fundamentaL subs
tancial. essenciaL preclpua'", que é ajurisdir;JIo
constitucional c, principalmente, o controlede
constitucionalidade, na órbila federal. Quem o
diz, com toda competência, como ilustre pro
fessor de Ditei\() Constituci<mal e, tOm ;,n\ciro
conhecimento de causa, como mirtistto da nos
sa Suprema Corte, é o jurista Carlos Mário da
Silva Ve11oso. Em sco~l artigo 't() Sllpre
mo Tn1nma1 Federal, Corte Constitucional", in
chúdo no seu recentíssimo livro Temas de Di
1'f!ito PJihJjco, \\:Uoso enumera, com a devida
justifica*" as alteraçt'lcs que deveriam ser tra
zidas na competência do STF, para tê-lo como

"guardillo" da Constituiçao da República.
Nos termos d."'l ConstinaiçAode 1988, já alte<

rada peja Emenda Constitucional n. o 3, de
17.3.93. assim funciona ocontrole de constitu
cionalidade repressivo no Brasil:

a) Conlm/e de constitucionalidade no caso
concreto

Em se tratando do controle de constitucio
n.'llidade no caso concreto. nosso sistema é
e\i.~te.osi~temajudiC(aldifiun,já~
seu ex:erclcio é reconhecido a lodos os compo
nentes do Judieiário. acomeçar pelo Juiz de 1.·
inst1ncia ou I, o grau. Tal OlHItrolc é e~n:idD

por vis de exceção e échamado incidental. ca
bendo ao demandado argttir a inconstituciona
lidade. quando apresenta sua defesa num caso
concre~o.Entende-se também por via de exce
ção a ~JlUaç§o de. por e.~pl0. a pessoa. que
prejudicada em seu direito liquido e certo por
ato de autoridade pública ou agente do poder
pUblicO. impetra mandado de segurança. argüin
do a iJ1COllStitucionalidade do ato em si ou da
legíslaçaoque oampara.

Correndo (ou andando devagar...) pelos bà
mites processuais e judiciários, a demanda em
que se argüiu a inconstítucionalicbde passa da
1.1 instância aos tribunais de 2.0 grau e, dai,
poderáchegarao Supremo TnbunaJ Federal, em
grau de recursoextraort!inário. de aCOTdocom
o art. 102. 111, a. h ec da Constítuiçlo da Repú
blica,verbis.:

..Art. 102 - CQm~e ao S\lprtt'OO
TnbunaJ Fcdcrnl. precipuamente. aguar·
da da Constituiçãq, tabew1o-lhe:

111-julgar. mediante recurw extra
ordinário.. as causas decididas em única
ou última instãncia, quando a decisao
recorrida:

a) contrariar dispositivo óesta Cons
titui*~

6) declarar a ínc:onstítucionalid.,de de
tmlado ou lei fed.craJ:

c) julgarválida lei ou ato de governo
\oca\ contestado em face~ Consti
tuí~."

Nesse caso, como lembra Celso~
"a decislio judicial faz coísa julgada

apenas entre as partes. nfto vinculando
outras dedsões, inclusive do próprio
Supremo TribunalFederal enquaDlO a lei
não tiver suspensa a executoriedade. o
que compete ao Senado Fedeml".



Diz O al1. 52, inciso X, da Constihliçâo:
"Compete privativamente ao Senado

Federal:
suspendera execução, no todo ou em

parte, de lei declarada inconstitucional
por decísão definitiva do Supremo Tri
bunal Federal."

Tal suspensão não é posta ao critério do
Senado. mas lhe é imposta como obrigatória. lá
está assente na jurisprudência da mais Alta
Corte do País que decisão definitiva é li deci·
são repetida em vários casos semelhantes. Em
artigo publicado em 1973, já advertia o hoje
Ministro Sálviade Figueiredo Teixcirn:

"Segllndo emendemos. o Senador~
vinculado àdecisão proferida pelo JUdl·
ciário, não podendoo mesmo atentar para
conveniências políticas em tal conjuntu
ra, omitindo-se, haja vista que a lei não
lhe deu essa faculdade, que seria esdru
xul.amenteampliadora e contradi tória, le
vando-se em conta que o colimado foi
atribui r ao Legislativo o resguardo das
fonnalidades no processo da invalidade".

b) Corrtro1e de constitucionalidade em tese
O controle de constitucionalidade em tese,

ou em abstrato, OU por açi10 direta. faz-se, no
Brasil. pelo sisfemajudicial concentrado. Tra
ta~se, agora, de controle p,.;ncipal. que o exer
ce, na esfera federal, exclusivamente o Supre~

mO Tribunal Federal, em ação direta proposta
por certas autoridades e entidades.

Tal controle está na competência originária
do Supremo, nos tennos da primeíra parte da
aUnea a~ inciso I, do art. 102 da C'oIlStituição,
cabendo, assim, àquela Corte processar e jul~

ga.r a ação direta de inconstituCionalidadede.ki
ou ato nonnativo federal ou estadual ofenSIVo
à Constituição da República.

O art. 103 da Constituição da República de
1988 trouxe importante avanço no controle de
constitucionalidade em tese, abrindo o leque
de partes legítimas para proporem a ação direta.
Na vigência da Constituição de 1967. só o
Pt'ocurador-Gcral daRepitblka. ent.1o cargode
confiança do Presidente da República, podia
propô-la.

O ilustre MinistTo MOleiTa A\Vl:S~tva li
propósito:

"Embora setcnha dado independên
cia funcional ao Procwador·Gcral da Re.
públ ica - que deixoo de ser funcionário

demissível ad nm"m pelo Presidente da
República. para ser nomeado. dentre os
integrantes da carreira do Ministério Pú
blico da União. com mandato por dois
anos. pennitida SUll reconduçào e só po.
dendo seT dCSll"üdo com au\otl7.açãoda
maioria absoluta do Senado -, O que
afastou a objcçi'lo de que a Icgitimaç.'1o
ativa da açt\C! <iiteta de it\OOnf>\i.t\lciol\a.li.
d.:1de só era atribuíd.:1 a servidor público
demissível ad mt(um pelo Chefe do
Executivo. esse monopólio lhe foi retira
dopcloartigo 103."

De acordo com tal dispositivo, como sabe·
mos, podem propor ação direta de inconstitucí.
onalid.1de. perante o STf. o Presidente da Re.
pública~ a Mesa do Senado Federal~ a MeSll da
Câmaro dos Dcputados~ as Mesas das Assem.
bléias Lcgisl3tivas estaduais: os Governado
res dos Estados: O Procurndor-Geral da Repú
b\ica: o Coof>elho Feden-.! da Ordem dos Mvo
gados do Brasil: o partido político que tenha
representação no Congresso Nacional e a con
federação sindical ou entidade de classe de
âmbito nacional.

Nesse caso, como o objelo da ação éo pró
prio vído de inconstitucionalidade da legísla.
çãO, a respectiva decisão judicial faz coisa jul
gada erga nmne.... Com a decisão pela inconstí.
tucionalidnde. a lei torna.-se imediatamente ina~

plicãvel. Nilo h:1 neccssíd.1de de comunicação
ao Senado para a susllCnsão, C<)ffiQ no caS<:l
concreto.

Concordamos plenamente com o Mínistro
CarlosMário \oélIoso. qu.1ndo ele defende a idéia
de que. no tocante aos efeitos da declaração de
ínconstitucionnlidade na ação direta de incons
tihlcionalidadc porato comissivo, devia "a Cons
tituição prever a possibilidade de o Supremo
Tribunal emprestarefeitos ex fune ou ex nunc à
declaração de inconstitucionalidade", confor
me a Tepercussno da própria decisão no cenário
juódieo-político do País,

A mesma alínea <1. inciso 1. do citado art.
102, traz agoro uma novidade criada pc\aEmen~
da Constitucional n.o 3. de 17.3.93. E a ação
declaralórM de corrslillicionalidade de lei OU
ato nonnatiyo federal. também da competência
originária do Supremo. O § 2. o do mesmo an.
102, acrescentado pela referida emem1a. esta
belece que

"As decisõcs definitivas de mérito,
proferidas pelo Supremo Tribunal Fede
ral nas ações declaratórias de constítu-



cionaJidade de lei ou ato normativo fede
ral. produzirão eficácia contra todos e
efeito vinculante, relativamtnte aos de
mais órgãos do Poder Judiciário c ao Po
der Executivo".

A açao declaratória de constitucion:llidade
só pode ser pr~sta pelo Presidente da Repú
blica, pela Mesa do Senado Federal. pela Mesa
da Câmara dos Deputados ou pelo Procumdor
Geral da RepÍlblica (§ 4" do art. ]1)2, também
frutodn Emenda Constitucional n.O 3).

O conceituado constitucionalista Gilmar
Ferreira Mendes. em minucioso tmb.llha, afir·
ma. com saber:

..A ação declaralória de \;onstitudo
nahdadc nada mais é do que uma aç..'1o
direta de inconstitucionalidade com Osi~

naltrocado".
E explica, comdidática excelente. que ação

declarat6ria de constitucionalidade só deve ser
proposta quand<> exista "um estado de incerte·
za. gerado por duvidas ou controvérsias sobre
a legitimi<bdc da lei". Isso é da es..~ncia das
ações declaratórias.

Assim. se diversos órgãos do Judiciário,
mediante a devida provocação. pm.sarem a de
clarar a inconstillJCionalid.adc de dctcnninada
lei- poderão aqllelas \)artesenumerndas~IQ 3rt.
102. § 4. °(frutoda Emenda Constilucional n." J)
propor a ação declaratória de constitucionali
dade, se convencidos de que a norma em ques
100 não fere a Constituição.

Em suas conclusões, o renomado mestre da
UnB. afinna que a ação declaratória de consti
tueionalídadc não lesa os prinCÍpios da prote
çãojudiciária.do contraditóno, da a~ladefe
sa e do devido processo legaL

COf\CQro.amoscomGilrnar Fem:ira,Mendes,
pois também cntcndemos que a ADC ea ADlN
devem tcr disciplina única em S0<1 tramitação.
sendo ambas manifestaÇÕeS 00 controle abs
trato de constitucionalidade (ver §§ LO c 3,° do
art, 103 da Consti\\l\~o),

c) Inconstitucionalidade por omlS,viJo

Outra novidade dt insp\ração portuguesa
na Constituição de 1988 é a inconstihJCionali·
dade por omis.tãa. Em lrivel federal. SÓ oSupre
mo TnoonaI Federal pode apreciar a altgaçlo de
inconstitucionalidadeperomissão. caracterizan
do-se, assim, o sistema judicml cONcenrrndo.

Diz O art. 103, § 2.°, que
"Declarada a inconstitucionalidade

poromissao de medida para tomar efeti-

Vil norma constitucional, será dada ciên
cia ao Poder competente para a adoção
das providéoclas necessáriaS t. em se
tratando de órgão administrativo, para
ful.ê·lo em trinta dias".

Por ai se vê que. quando o Legislativo for o
P(,der responsável pela omissilo, nao há como
obrigâ-lo a legislar. Há autores brasileiros. como
José Afonso da Sil\'a. que propugnavam. no
caso, "por uma dcci~o jodid.'l1 normativa. para
valer como lei se após certo prazo o legislador
nao suprisse a omiss."Io". Porém os constituin
tes de 1988 noo aceitaram a ideia.

A Icgltimid1de ativa para a propositura da
ação direta de inconst itucionalidadc por omis
S(1o recai nas mcsmllS autoridades e entidades
capazes de proporem :I ação direta de ioconsti
tueionalidadcporatocomissivo. ou seja. aselen
C<ldas noanigo 10141Constituiçáaejá mencio
nadas neste trabalho.

A IÍtuJo de comparaçiio é interessante sa·
ber que. embota CGp\l\ndo o mode\o t»rtuguês
de controle de inconslilucionaliWide por omis
são, aqui fomos mais pródigos no tocante aos
legitimados adcaflsam.já queem Portugal, no
caso da ak:gad1 orniss..:W, somentc o Presiden
te da República e o Provedor de Justiça podem
ser requerenles.

6. ('ondusi)o
NÓs. brasilciros. tCRlQS o uso e o vt~7.o de

criticar tudo que é nosso. preferindo quase sem
pre oimportado. Entendemos que, em matéria
de controle de consfífucionalidade. nik> pode
mos nos quebtar.

O sisternll está muito bem estruturado na
ConstituiçfJo. Seguimos o judicial contl'Oldos
norte-americanos e O aprimoramos considera
velmente. CQm a adoção do controle em tese.
que eles nifo tem. CopialTl<ls alguns pontos da
Constituiçtlo portuguesa. consagrando o con
trole de inconstitucionalid.1de por omissao e
ampliando o número de partes legitimas para a
propositura da ação direta dc inconstituciona
lidade, temos agora a ação declaratória de cons
titucionahdadc. que não deixa de ser um avan
ço no sistema. capaz de. se for bem usada, con
rorrerpam a cene7R ea segurança, apanágio da
própria Lei Mnior.

Achamos que se poderia ainda melhorar o
sístelJUl, trao!i{crindo-se 00 Supremo Tribunal
F~lmais lllgumas tk suasat\lais atri1::l\lity(íes
para o importantissimo Superior Tribunal de
Justiça, a fim de que aquela Suprema Cortepu
desse cuidar mais da jurisdição constitucional.



E ousamos pensar numa composição dife
rente para esse novo "Supremo", Entcndcmos
que. na área delicada dos julgamentos de in
constitucionalidadc. há sempre o envolVimen
to político da questão. Epodem surgir casos em
quejuridicamente se tenha que dcdarnr aincons
titucionalidadcdeurna norma. masquepolitica
mente. no sentido social. em defesa do próprio
"interesse público de excepcional relevo". o que
deverá ser fundamentado (como todas as deci
sões devem sê-lo e esta mais). o tribunal consti
tucionaL com toda sua responsahilid(lde. tenha
que dosar OS efeitos dessa dcclarnção.

Somos inclinados a pensar que um real e
eficiente controle de constitucionalicL1de. sem
embargo do sistema difuso. a ser preservado.
deve ser mesmo aquele realizado - em última
instância. nos casos concretos c. originariamen
te, quando em tese - por um órgão especial,
que. aqui no BrasiL pode ser o tmdicional e ve
tusto Suprr!mo Tribrmal Fedeml. mas com uma
composição tal que o tome independente de
qualquer um dos três "poderes" do Estado. mas
deles nascido e fonnado.

E a nossa posição neste sentido não é de
agora. Vem desde os debates sobre a "Consti
tuinte". em \986. Naquela época. em magnífico
simpósio organizado pela Assembléia Legisla
tiva do Estado de Minas Gerais. na qualidade
de Debatedor. já dizíamos:

"(Defendo) - finalmeIlte acri3Çãode
um Tribunal Constitucional. também de
ãmbito nacional. de composição mista,
para a apreciação da matéria constihlCio
naI... Tal Tribunal especial nlioofcnderia
oprincipio dojudicial control criado por
MarshalLjá que o controle continuaria a
começar na maneira difusa. nos casos
concretos. pelo juiz. O que defendo como
inovação é a criação dc um Tribunal. es
pecial e especia\izado. formado por com
ponentes oriundos dos três órgãos do
Poder. dos quais partem todos os atos
(Je governo. para o controle concentra
do de constitucionalidade e adecisão fi
nal. É o que ocorre hoje na Espanha, em
Portugal. ':Ia Itália. na Alemanha Ociden
tal e na Austria." (Anais do S'impósio
"Afinas Gerais e a Constituinte ", ALMG,
abril de 1986, 1'1'. 487 a 493).

Agora. no meio da crise que confunde este
BrasiL vejo vozes respeitáveis defenderem a
mesma idéia. Assim. por exemplo. o Professor
Tércio Sampaio Ferraz Júnior. Disse o titular da
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USP. em entrevista publicada na Folha de São
Pardo de 24.1.94:

"O impasse demonstra que no Brasil
não existe uma corte constitucional au
têntica. com atribuiç;lo de dirimir confli
tos entre os três Poderes. O STF exerce
algumas nmçõcs de corte constitucional.
Mas. ao mesmo tempo. éo órgão máximo
do Poder Judiciário. o que lhe tira a inde
pendência para julgar o conflito com o
Executivo. Em países como a Alcl1180ha
e a Á.ustria. a corte const\\uc\ona\ não
pertence ao Judiciário C funciona como
mediadora entre os Poderes."

No mesmo sentido. o renomado mestre Dal
mo de Abreu Dallari. em entrevista ao Jornal
do Brasil de 27 ,3 .9~. rcfcrindo-se a uma crise
brasileirn:

"Esse ahsl/rdn reforça a necessida
de de criação do Tribunal Constitucio
nal. uma proposta da Constihlinte que
não foi adíante por causa do loflby do
Supremo."

Porém para que isso aconteça. é preciso uma
reforma conslitucion.11 séria e bem pensada. Não
uma "rcvisão" feita de afogadilho. por um Con
gresso tumultuado e. com raras exceções de al
guns de seus componentes. desacreditado pe
rante a opinião pública. Rcfonna fcita através
de emendas. com rigorosa obediência aos pre
ceitos do artigo 60 da própria Constituição, e
não aquela "rCVis,10" infeliz, que desrespeita a
própria Federação.
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